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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOoCIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/09/2005 a 30/09/2005

PIS/COFINS  NAO-CUMULATIVO. CREDITO EXPORTACAO.
RESSARCIMENTO. COMPENSACAO. RECONHECIMENTO PARCIAL
DO DIREITO PLEITEADO. PRETENSAO DE AJUSTE POSTERIOR A
TITULO DE EXISTENCIA DE CREDITOS ACUMULADOS NOS
PERIODOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

Se, depois da decisdo, o contribuinte revisa a apuragdo dos créditos em
relacdo aos periodos de apuracdo anteriores ao periodo pleiteado, disto
resultando a acumulagdo de saldo de créditos que nao existia anteriormente,
ndo pode o contribuinte pretender a adi¢ao deste saldo ao pedido ja decidido,
pois este novo alegado direito de crédito tera de ser alvo de pedidos
especificos de ressarcimento ou declaracdo de compensagdo, por meio dos
quais se analisara sua certeza e liquidez.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Antonio Carlos Atulim — Presidente
Ivan Allegretti — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Robson José Bayerl, Domingos de S Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz
e Ivan Allegretti.
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 PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO EXPORTAÇÃO. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO PLEITEADO. PRETENSÃO DE AJUSTE POSTERIOR A TÍTULO DE EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS ACUMULADOS NOS PERÍODOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.
 Se, depois da decisão, o contribuinte revisa a apuração dos créditos em relação aos períodos de apuração anteriores ao período pleiteado, disto resultando a acumulação de saldo de créditos que não existia anteriormente, não pode o contribuinte pretender a adição deste saldo ao pedido já decidido, pois este novo alegado direito de crédito terá de ser alvo de pedidos específicos de ressarcimento ou declaração de compensação, por meio dos quais se analisará sua certeza e liquidez.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Antonio Carlos Atulim � Presidente 
 Ivan Allegretti � Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Robson José Bayerl, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e Ivan Allegretti.
  Trata-se de Declaração de Compensação por meio da qual o contribuinte pleiteia o aproveitamento de créditos de Cofins Não-Cumulativa relativos à exportação, apurados em relação ao mês de setembro de 2005 (fls. 1/9 e-processo).
A Delegacia da Receita Federal proferiu decisão reconhecendo apenas parcialmente o direito de crédito, e, assim, homologando apenas em parte a compensação (fl. 485 e-processo).
Os fundamentos do reconhecimento apenas parcial do direito do contribuinte estão contidos no Parecer Conclusivo nº 35/2010 (fls. 471/481 e-processo), cuja parte central pode ser resumida pela transcrição dos seguintes trechos:
Conforme declarado na Ficha 01 do DACON relativo ao mês de setembro/2005 (DACON do 3° trimestre/2005, fls. 27), a interessada resolveu por apurar seus créditos da COFINS NÃO CUMULATIVA mediante a aplicação da proporção obtida entre a Receita de Exportação e a Receita Bruta Auferida sobre os custos/encargos incorridos, ou seja, utilizando-se do método do rateio proporcional (vide campo "Método de Determinação dos Créditos" da Ficha 01, fls. 27).
Referido método de apropriação de custos encontra-se previsto no inciso II do parágrafo 8° do art. 3° da Lei 10.833/2003, o qual dispõe que o rateio proporcional dos custos/encargos deve ser efetuado "aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total auferidas em cada mês", e é aplicável na apuração de créditos vinculados às receitas de exportação por força do determinado na parte final do parágrafo 3° do art. 6 °.
A idéia contida no aludido dispositivo é no sentido de que, para fins de rateio proporcional dos custos/encargos entre as diversas espécies de receitas auferidas pela pessoa jurídica, deve ser calculado o percentual de participação de cada receita auferida em relação ao valor da receita bruta total e, após, aplicado o percentual relativo As receitas que geram direito ao crédito sobre o montante dos custos/encargos incorridos no período, de modo a identificar quanto desses custos/encargos pode ser utilizado como base de cálculo do crédito.
No presente caso, em assim procedendo, verifica-se que o percentual de apropriação dos custos/despesas às receitas de exportação, a ser utilizado na apuração dos créditos ora sob análise, alcança o valor de 89,13% para o mês de setembro/2005, conforme a seguir demonstrado:
(...)
Conforme determinado no inciso I do parágrafo 1 ° do art. 3° da Lei 10.833/2003, já anteriormente transcrito, o crédito relativo às aquisições de serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, deve ser calculado tendo por base de cálculo o valor das aquisições efetuadas no mês.
Com o objetivo de verificar a composição do montante declarado como base de cálculo dessa parcela do crédito no mês de setembro/2005 (Linha 03 da Ficha 12 do DACON do mês de setembro/2005 - Ficha "Apuração dos Créditos da COFINS", fls. 34), procedemos à intimação da interessada (Intimação 229/2010, fls. 40/41), que, em resposta, apresentou, em relação ao referido mês, a planilha de fls. 55, onde informa a data de emissão das notas fiscais de aquisição dos serviços e seus respectivos números, CNPJ do prestador dos serviços e custo de aquisição dos serviços.
Questionada sobre as espécies de serviços utilizadas em seu processo produtivo, informou ainda, na petição de fls. 74/75, que os principais serviços utilizados se referem a serviços de engenharia e de construção, serviços estes cuja natureza condiz com as atividades por ela desenvolvidas, discriminadas como sendo seu objetivo social, art. 2 ° de seu Contrato Social às fls. 64/69, e na petição de fls. 43/45.
A seguir, intimada a apresentar as notas fiscais relacionadas na aludida planilha de fls. 55, a interessada fez então juntar aos autos os documentos de fls. 309, 312, 313, 316, 319, e 322, consistentes em espécie de demonstrativo/extrato, ao que parece da lavra das empresas prestadoras dos serviços, escritos na língua inglesa e expressos em moeda estrangeira. Todavia, tais documentos não se revestem dos requisitos necessários para servir de comprovante da aquisição dos serviços.
(...)
Desta forma, considerando que restou efetivamente comprovado somente o montante de R$2.562.223,24 (somatório das Notas Fiscais n °5 6174, 6187, 6188, 6189 e 6190) a titulo de aquisições de serviços no mês de setembro/2005 e que deste valor 89,13% se referem a custos vinculados às receitas de exportação (vide, neste Parecer, item Do RATEIO Dos CUSTOS, ENCARGOS E DESPESAS PARA FINS APURAÇÃO DO CREDITO A COMPENSAR), é de se concluir que faz jus a interessada ao crédito da COFINS NÃO-CUMULATIVA � Exportação relativamente a esse mês no valor de R$173.561,93, este obtido pela aplicação da aliquota da contribuição (parágrafo 1° do art. 3° da Lei 10.833/2003) sobre a parcela das aquisições de serviços efetuadas no referido mês devidamente comprovadas vinculada às receitas de exportação ((2.562.223,24 x 89,13%) x 7,6%=173.561,93).
Assim, a DRF efetuou glosas nas aquisições, obtendo um valor final sobre o qual aplicou o percentual de 89,13%, que representa a proporção das receitas de exportação em relação ao faturamento da empresa no mesmo mês. 
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 488/492 e-processo) informando que promoveu um novo levantamento das aquisições que havia realizado ao longo de todo o ano e que, em razão dos créditos acumulados nos meses anteriores, haveria saldo de crédito suficiente para dar suporte à compensação pleiteada nestes autos, baseando-se de maneira central na alegação de que, �conforme a definição do Regime de Incidência Não-Cumulativa, observa-se que o crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado nos meses subseqüentes conforme § 4° art. 3° da Lei 10.833/2003. Com isso, a REQUERENTE demonstra um saldo de direito creditório acumulado�, frisando, ademais, que o reconhecimento de seu direito de crédito seria exigido pelo princípio da verdade material.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro II/RJ (DRJ), por meio do Acórdão nº 13-36.080, de 7 de julho de 2011 (fls. 505/510 e-processo), negou provimento à manifestação de inconformidade, mantendo integralmente a decisão de reconhecimento apenas parcial do direito de crédito, de acordo com o entendimento assim resumido em sua ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/09/2005 a 30/09/2005
COMPENSAÇÃO. DECORRÊNCIA DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
A homologação de compensação declarada está condicionada ao prévio exame pela autoridade fiscal competente, da liquidez e certeza do crédito reclamado, não sendo cabível a retificação, após a ciência da decisão administrativa, que vise a substituição do crédito a compensar.
COMPENSAÇÃO. COMPETÊNCIA.
Não compete à DRJ analisar originariamente pedido de restituição/ressarcimento e compensação, exceto nos casos de inconformidade do contribuinte quanto à decisão da autoridade competente, quando instaurado o litígio no prazo legal.
IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO SEM PROVAS.
Cabe ao contribuinte no momento da impugnação trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos que alega.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O voto condutor do julgamento da DRJ detalha o seguinte entendimento:
Na manifestação de inconformidade apresentada, o contribuinte não contesta diretamente as glosas promovidas pela autoridade fiscal. Alega, contudo, ter efetuado novo levantamento com a apuração complementar do direito creditório a ser utilizado nas compensações declaradas, concluindo que possui crédito suficiente para promover as compensações pretendidas. Tal crédito, segundo afirma, seria proveniente da Cofins apurada no regime de incidência não cumulativa, acumulado no período de janeiro de 2005 a setembro de 2005. Procura demonstrar o alegado por meio das planilhas anexas A manifestação de inconformidade (fls. 468/470).
Analisando-se a planilha em fl. 469 � "Relatório de controle de direito creditório acumulado � jan/05 a set/05", verifica-se inicialmente que embora o contribuinte alegue em sua manifestação de inconformidade possuir crédito acumulado no período de janeiro a setembro de 2005, o calculo apresentado já parte de um saldo de crédito acumulado em dezembro de 2004 no valor de R$ 3.093.700,16. Portanto, o "novo" crédito pretendido não se refere, como alega o interessado, ao crédito acumulado no período de janeiro a setembro de 2005, mas também a períodos anteriores nem ao menos especificados na manifestação de inconformidade.
(...)
Considerando que a compensação é forma de extinção do crédito tributário que envolve, necessariamente, a existência de um direito creditório, evidentemente, a homologação ou não, pela autoridade administrativa, da compensação declarada pelo sujeito passivo está condicionada ao prévio exame de liquidez e certeza do crédito reclamado.
Ao afirmar que o crédito utilizado não é aquele indicado na declaração de compensação, mas outro até então não noticiado à administração, o que pretende, na verdade, a interessada é uma nova compensação, ainda não submetida à análise da autoridade competente na Unidade de origem. 
Note-se que a análise da Delegacia de origem ateve-se, como não poderia deixar de ser, ao tributo e período correspondente ao crédito informado pelo contribuinte na DCOMP. Para tanto, foi realizado procedimento de diligência e após minucioso exame dos documentos fiscais e contábeis correspondentes ao período de apuração do crédito informado, foram efetuados os cálculos necessários a fim de determinar a base de cálculo da contribuição devida e dos créditos passíveis de dedução na apuração da Cofins pelo regime de incidência não-cumulativo. 
Assim, a alteração pretendida pelo interessado implicaria na inclusão de créditos sem a necessária conferência, pela autoridade competente, da documentação contábil e fiscal a eles correspondentes, que comprovem a origem e exatidão dos valores reclamados.�
O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 517/524 e-processo), no qual reitera a argumentação de sua manifestação de inconformidade, explicando que �o motivo que originou a não-homologação da DCOMP foi decorrente da exclusão de créditos sobre aquisições de bens e serviços apurados no único mês de setembro/2005� (fl. 519 e-processo), mas que ela �demonstrou materialmente a existência de crédito a compensar, promovendo um levantamento e uma apuração complementar do direito creditório da COFINS sobre as aquisições de serviços utilziados como insumo (...) conforme o Regime de Incidência Não-Cumulativa, pelo qual o crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado nos meses subseqüentes conforme § 4º art. 3º da Lei 10.833/2003� de maneira que �o acórdão recorrido deve ser reformado, uma vez que os créditos demonstrados pela RECORRENTE envolvem a existência de um direito creditório líquido e certo e, além disso, por não ter considerado a abordagem da RECORRENTE na apuração dos créditos no regime de Incidência não Cumulativa, não limitando-se apenas ao período de apuração 01/09/2005 a 30/09/2005, conforme estabelecido no Processo Administrativo nº 10070.001792/2005-63 em referência� (fl. 519 e-processo).
Alega, por fim, que não reconhecer o direito demonstrado por meio da transposição de saldos credores dos meses anteriores implicaria em ofensa ao princípio da verdade material e também cerceamento do seu direito à ampla defesa.
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
O recurso é tempestivo (fls. 514 e 517 e-processo), motivo pelo qual dele conheço.
O contribuinte transmitiu a declaração de compensação apontando como direito de crédito os valores que ele mesmo apurou, de acordo com os dados da sua contabilidade e os seus mecanismos de apuração e controle.
Intimado pela Fiscalização, o contribuinte apresentou as informações e os documentos que demonstravam como havia calculado o seu direito de crédito.
A Fiscalização revisou os cálculos do contribuinte, glosando as aquisições que não estavam amparadas em documentos hábeis, e estabelecendo o percentual aplicável para a determinação do crédito correspondente às receitas de exportação, demonstrando, assim, de maneira circunstanciada, que a apuração procedida pelo contribuinte não estava correta, sendo menor o valor do seu direito de crédito.
Em sua manifestação de inconformidade, o contribuinte não impugnou nenhum dos critérios adotados pela DRF em sua decisão, aplicados para a determinação do direito de crédito pleiteado pelo contribuinte.
O contribuinte alegou que, em virtude da revisão dos créditos relativos aos períodos anteriores, haveria créditos em relação aos meses anteriores, os quais, na medida em que poderiam ser acumulados nos meses seguintes, deveriam ser adicionados ao crédito que pleiteou neste processo, tornando suficiente o valor do crédito necessário para suportar a compensação.
Ora, a declaração de compensação contém, em si, um pedido de ressarcimento combinado com um pedido de utilização deste valor para o pagamento de um débito.
Assim, a decisão administrativa que aprecia tal declaração de compensação envolve, sucessivamente, o reconhecimento do direito de crédito pleiteado pelo contribuinte e a decisão quanto à utilização deste direito para a quitação do débito indicado pelo contribuinte.
A decisão a respeito do direito de crédito é o resultado da análise dos documentos e do cálculo apresentados pelo próprio contribuinte.
Se, depois da decisão, o contribuinte revisa a apuração dos créditos em relação aos períodos de apuração anteriores ao período pleiteado, disto resultando a acumulação de saldo de créditos que não existia anteriormente, não pode o contribuinte pretender a adição deste saldo ao pedido já decidido, pois este novo alegado direito de crédito terá de ser alvo de pedidos específicos de ressarcimento ou declaração de compensação, por meio dos quais se analisará sua certeza e liquidez.
O novo valor de crédito, que seria resultado da revisão que o contribuinte promoveu em sua contabilidade em relação aos períodos de apuração anteriores, não pode ser utilizado para alterar ou completar o direito de crédito já decidido.
Tratando-se de direito decorrente de nova apuração, promovida pelo contribuinte depois da decisão do presente pedido de compensação, deve ser pleiteado por meio de novo pedido de ressarcimento ou declaração de compensação.
Recurso ao qual se nega provimento.
Ivan Allegretti  
 




Relatorio

Trata-se de Declaragdo de Compensag¢do por meio da qual o contribuinte
pleiteia o aproveitamento de créditos de Cofins Nao-Cumulativa relativos a exportacao,
apurados em relacdo ao més de setembro de 2005 (fls. 1/9 e-processo).

A Delcgacia da Receita Federal proferiu decisdo reconhecendo apenas
parcialmente o direito de crédito, e, assim, homologando apenas em parte a compensacao (fl.
485 e-processo)

Os fundamentos do reconhecimento apenas parcial do direito do contribuinte
estao contidos no Parecer Conclusivo n® 35/2010 (fls. 471/481 e-processo), cuja parte central
pode ser resumida pela transcrigdo dos seguintes trechos:

Conforme declarado na Ficha 01 do DACON relativo ao
més de setembro/2005 (DACON do 3° trimestre/2005, fls.
27), a interessada resolveu por apurar seus créditos da
COFINS NAO CUMULATIVA mediante a aplicacdo da
propor¢do obtida entre a Receita de Exportagdo e a
Receita Bruta Auferida sobre os custos/encargos
incorridos, ou seja, utilizando-se do método do rateio
proporcional (vide campo "Método de Determinagdo dos

Créditos" da Ficha 01, fls. 27).

Referido método de apropriagdo de custos encontra-se
previsto no inciso Il do paragrafo 8° do art. 3° da Lei
10.833/2003, o qual dispoe que o rateio proporcional dos
custos/encargos deve ser efetuado "aplicando-se aos custos,
despesas e encargos comuns a relacao percentual existente
entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a
receita bruta total auferidas em cada més", e é aplicavel na
apuragdo de créditos vinculados as receitas de exportagdo
por for¢a do determinado na parte final do paragrafo 3° do
art. 6 °.

A idéia contida no aludido dispositivo é no sentido de que,
para fins de rateio proporcional dos custos/encargos entre
as diversas espécies de receitas auferidas pela pessoa
juridica, deve ser calculado o percentual de participa¢do
de cada receita auferida em relagdo ao valor da receita
bruta total e, apds, aplicado o percentual relativo As
receitas que geram direito ao crédito sobre o montante dos
custos/encargos incorridos no periodo, de modo a
identificar quanto desses custos/encargos pode ser
utilizado como base de calculo do crédito.

No presente caso, em assim procedendo, verifica-se que o
percentual de apropria¢do dos custos/despesas as receitas
de exportagdo, a ser utilizado na apurag¢do dos créditos ora
sob andlise, alcang¢a o valor de 89,13% para o més de
setembro/2005, conforme a seguir demonstrado:
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()

Conforme determinado no inciso I do paragrafo 1 ° do art.
3° da Lei 10.833/2003, ja anteriormente transcrito, o
crédito relativo as aquisigcoes de servigos, utilizados como
insumo na prestagdo de servigos e na produgdo ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, deve
ser calculado tendo por base de cdlculo o valor das
aquisigoes efetuadas no més.

Com o objetivo de verificar a composi¢do do montante
declarado como base de calculo dessa parcela do crédito
no més de setembro/2005 (Linha 03 da Ficha 12 do
DACON do més de setembro/2005 - Ficha "Apuragdo dos
Créditos da COFINS", fls. 34), procedemos a intimag¢do da
interessada (Intimagdo 229/2010, fls. 40/41), que, em
resposta, apresentou, em relagdo ao referido més, a
planilha de fls. 55, onde informa a data de emissdo das
notas fiscais de aquisi¢cdo dos servi¢os e seus respectivos
numeros, CNPJ do prestador dos servicos e custo de
aquisi¢do dos servigos.

Questionada sobre as espécies de servigos utilizadas em
seu processo produtivo, informou ainda, na peti¢do de fls.
74/75, que os principais servigos utilizados se referem a
servigos de engenharia e de construgdo, servigos estes cuja
natureza condiz com as atividades por ela desenvolvidas,
discriminadas como sendo seu objetivo social, art. 2 ° de
seu Contrato Social as fls. 64/69, e na petig¢do de fls. 43/45.

A seguir, intimada a apresentar as notas fiscais
relacionadas na aludida planilha de fls. 55, a interessada
fez entdo juntar aos autos os documentos de fls. 309, 312,
313, 316, 319, e 322, consistentes em espécie de
demonstrativo/extrato, ao que parece da lavra das
empresas prestadoras dos servigos, escritos na lingua
inglesa e expressos em moeda estrangeira. Todavia, tais
documentos ndo se revestem dos requisitos necessdarios
para servir de comprovante da aquisi¢do dos servigos.

()

Desta forma, considerando que restou efetivamente
comprovado somente o montante de R$2.562.223,24
(somatorio das Notas Fiscais n °5 6174, 6187, 6188, 6189 e
6190) a titulo de aquisicoes de servigos no més de
setembro/2005 e que deste valor 89,13% se referem a
custos vinculados as receitas de exportagdo (vide, neste
Parecer, item Do RATEIO Dos CUSTOS, ENCARGOS E
DESPESAS PARA FINS APURACAO DO CREDITO A
COMPENSAR), ¢ de se concluir que faz jus a interessada
ao créditoda COFINS NAO-CUMULATIVA — Exportacdo



relativamente a esse més no valor de R$173.561,93, este
obtido pela aplicacdo da aliquota da contribuicdo
(paragrafo 1° do art. 3° da Lei 10.833/2003) sobre a
parcela das aquisi¢oes de servigos efetuadas no referido
més devidamente comprovadas vinculada as receitas de
exportagdo ((2.562.223,24 x 89,13%) x 7,6%=173.561,93).

Assim, a DRF efetuou glosas nas aquisigdes, obtendo um valor final sobre o
qual aplicou o percentual de 89,13%, que representa a propor¢do das receitas de exportagdo em
relagdo ao faturainento da empresa no mesmo més.

A contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade (fls. 488/492 e-
processo) informando que promoveu um novo levantamento das aquisi¢des que havia realizado
ao longo de todo o ano e que, em razao dos créditos acumulados nos meses anteriores, haveria
saldo de crédito suficiente para dar suporte a compensagdo pleiteada nestes autos, baseando-se
de maneira central na alegacdao de que, “conforme a defini¢do do Regime de Incidéncia Nao-
Cumulativa, observa-se que o crédito ndo aproveitado em determinado més pode ser utilizado
nos meses subseqiientes conforme § 4° art. 3° da Lei 10.833/2003. Com isso, a REQUERENTE
demonstra um saldo de direito creditorio acumulado”, frisando, ademais, que o
reconhecimento de seu direito de crédito seria exigido pelo principio da verdade material.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
II/RJ (DRJ), por meio do Acérdao n° 13-36.080, de 7 de julho de 2011 (fls. 505/510 e-
processo), negou provimento a manifestacido de inconformidade, mantendo integralmente a
decisdo de reconhecimento apenas parcial do direito de crédito, de acordo com o entendimento
assim resumido em sua ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/09/2005 a 30/09/2005

COMPENSACAO. DECORRENCIA DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO.

A homologacdo de compensacdo declarada esta
condicionada ao prévio exame pela autoridade fiscal
competente, da liquidez e certeza do crédito reclamado,
ndo sendo cabivel a retificagdo, apos a ciéncia da decisdo
administrativa, que vise a substituicdo do crédito a
compensar.

COMPENSACAO. COMPETENCIA.

Nao compete a DRJ analisar originariamente pedido de
restitui¢do/ressarcimento e compensa¢do, exceto nos casos
de inconformidade do contribuinte quanto a decisdo da
autoridade competente, quando instaurado o litigio no
prazo legal.

IMPUGNACAO. ALEGACAO SEM PROVAS.

Cabe ao contribuinte no momento da impugnag¢do trazer ao
julgado todos os dados e documentos que entende
comprovadores dos fatos que alega.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido
O voto condutor do julgamento da DRJ detalha o seguinte entendimento:

Na manifestagdo de inconformidade apresentada, o
contribuinte ndo contesta diretamente as glosas
promovidas pela autoridade fiscal. Alega, contudo, ter
efetuado novo levantamento com a apuragdo complementar
do direito creditorio a ser utilizado nas compensagoes
declaradas, concluindo que possui crédito suficiente para
promover as compensagoes pretendidas. Tal crédito,
segundo afirma, seria proveniente da Cofins apurada no
regime de incidéncia ndo cumulativa, acumulado no
periodo de janeiro de 2005 a setembro de 2005. Procura
demonstrar o alegado por meio das planilhas anexas A
manifestacdo de inconformidade (fls. 468/470).

Analisando-se a planilha em fl. 469 — "Relatorio de
controle de direito creditorio acumulado — jan/05 a
set/05", verifica-se inicialmente que embora o contribuinte
alegue em sua manifestacdo de inconformidade possuir
crédito acumulado no periodo de janeiro a setembro de
2005, o calculo apresentado ja parte de um saldo de
crédito acumulado em dezembro de 2004 no valor de R$
3.093.700,16. Portanto, o "novo" crédito pretendido ndo se
refere, como alega o interessado, ao crédito acumulado no
periodo de janeiro a setembro de 2005, mas também a
periodos anteriores nem ao menos especificados na
manifestagdo de inconformidade.

()

Considerando que a compensagdo é forma de extingdo do
crédito tributario que envolve, necessariamente, a
existéncia de um direito creditorio, evidentemente, a
homologagdo ou ndo, pela autoridade administrativa, da
compensag¢do declarada pelo sujeito  passivo estd
condicionada ao prévio exame de liquidez e certeza do
credito reclamado.

Ao afirmar que o crédito utilizado ndo é aquele indicado na
declara¢do de compensa¢do, mas outro até entdo ndo
noticiado a administrac¢do, o que pretende, na verdade, a
interessada é uma nova compensagado, ainda ndo submetida
a analise da autoridade competente na Unidade de origem.

Note-se que a analise da Delegacia de origem ateve-se,
como ndo poderia deixar de ser, ao tributo e periodo
correspondente ao crédito informado pelo contribuinte na
DCOMP.  Para  tanto, foi realizado procedimento de



diligéncia e apos minucioso exame dos documentos fiscais
e contabeis correspondentes ao periodo de apura¢do do
crédito informado, foram efetuados os calculos necessarios
a fim de determinar a base de calculo da contribuicdo
devida e dos créditos passiveis de deducdo na apuragdo da
Cofins pelo regime de incidéncia ndo-cumulativo.

Assim, a alteragdo pretendida pelo interessado implicaria
na inclusdo de créditos sem a necessdaria conferéncia, pela
autoridade competente, da documentagdo contabil e fiscal
@ eles correspondentes, que comprovem a origem e
exatiddo dos valores reclamados.”

O contribuinte interpds recurso voluntario (fls. 517/524 e-processo), no qual
reitera a argumentacdo de sua manifestacao de inconformidade, explicando que “o motivo que
originou a ndo-homologa¢io da DCOMP foi decorrente da exclusio de créditos sobre
aquisi¢oes de bens e servigos apurados no unico més de setembro/2005” (fl. 519 e-processo),
mas que ela “demonstrou materialmente a existéncia de crédito a compensar, promovendo um
levantamento e uma apura¢do complementar do direito creditorio da COFINS sobre as
aquisi¢oes de servigos utilziados como insumo (...) conforme o Regime de Incidéncia Nao-
Cumulativa, pelo qual o crédito nao aproveitado em determinado més pode ser utilizado nos
meses subseqiientes conforme § 4° art. 3° da Lei 10.833/2003” de maneira que “o acorddo
recorrido deve ser reformado, uma vez que os créditos demonstrados pela RECORRENTE
envolvem a existéncia de um direito creditorio liquido e certo e, além disso, por ndo ter
considerado a abordagem da RECORRENTE na apuragdo dos créditos no regime de
Incidéncia ndao Cumulativa, ndo limitando-se apenas ao periodo de apurac¢do 01/09/2005 a
30/09/2005, conforme estabelecido no Processo Administrativo n° 10070.001792/2005-63 em
referéncia” (fl. 519 e-processo).

Alega, por fim, que nao reconhecer o direito demonstrado por meio da
transposicdo de saldos credores dos meses anteriores implicaria em ofensa ao principio da
verdade material e também cerceamento do seu direito a ampla defesa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

O recurso ¢ tempestivo (fls. 514 e 517 e-processo), motivo pelo qual dele
conheco.

O contribuinte transmitiu a declaracdo de compensagdo apontando como
direito de crédito os valores que ele mesmo apurou, de acordo com os dados da sua
contabilidade e os seus mecanismos de apuragdo e controle.

Intimado pela Fiscalizacdo, o contribuinte apresentou as informacdes € os
documentos que demonstravam como havia calculado o seu direito de crédito.

A Fiscalizagdo revisou os cdlculos do contribuinte, glosando as aquisi¢oes
que nao estavam amparadas em documentos habeis, e estabelecendo o percentual aplicavel
para a determinacdo do crédito correspondente as receitas de exportagdo, demonstrando, assim,
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de maneira circunstanciada, que a apuracdo procedida pelo contribuinte ndo estava correta,
sendo menor o valor do seu direito de crédito.

Em sua manifestacio de inconformidade, o contribuinte ndo impugnou
nenhum dos ciitérios adotados pela DRF em sua decisdo, aplicados para a determinagdo do
direito de crédito pleiteado pelo contribuinte.

O contribuinte alegou que, em virtude da revisdo dos créditos relativos aos
periodos anteriores, haveria créditos em relacdo aos meses anteriores, os quais, na medida em
[ue poderiam ser acumulados nos meses seguintes, deveriam ser adicionados ao crédito que
pleitcou neste processo, tornando suficiente o valor do crédito necessario para suportar a
compensagao.

Ora, a declaragdo de compensacdo contém, em si, um pedido de
ressarcimento combinado com um pedido de utilizagdo deste valor para o pagamento de um
débito.

Assim, a decisdo administrativa que aprecia tal declaragao de compensagdo
envolve, sucessivamente, o reconhecimento do direito de crédito pleiteado pelo contribuinte e a
decisdo quanto a utilizagao deste direito para a quitacdo do débito indicado pelo contribuinte.

A decisdo a respeito do direito de crédito ¢ o resultado da andlise dos
documentos e do célculo apresentados pelo préprio contribuinte.

Se, depois da decisdo, o contribuinte revisa a apuragdo dos créditos em
relagdo aos periodos de apuragdo anteriores ao periodo pleiteado, disto resultando a
acumulacdo de saldo de créditos que ndo existia anteriormente, ndo pode o contribuinte
pretender a adicao deste saldo ao pedido ja decidido, pois este novo alegado direito de crédito
terd de ser alvo de pedidos especificos de ressarcimento ou declaracdo de compensagdo, por
meio dos quais se analisara sua certeza e liquidez.

O novo valor de crédito, que seria resultado da revisdo que o contribuinte
promoveu em sua contabilidade em relagdo aos periodos de apuracdo anteriores, ndo pode ser
utilizado para alterar ou completar o direito de crédito ja decidido.

Tratando-se de direito decorrente de nova apuracdo, promovida pelo
contribuinte depois da decisdo do presente pedido de compensacao, deve ser pleiteado por
meio de novo pedido de ressarcimento ou declaracdo de compensagao.

Recurso ao qual se nega provimento.

Ivan Allegretti
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